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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  01/07/2005
ESTABELECE COMPETÊNCIA DA REITORIA SOBRE DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS  DA UNIVERSIDADE  PARANAENSE – UNIPAR.

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a necessidade de regulamentar alguns setores administrativos, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO
Artigo 1.º - Pertencem  ao  âmbito   de   responsabilidade   direta    da    Reitoria    os    seguintes
departamentos:

· Departamento de Contabilidade e Assuntos Fiscais; e
· Departamento de Compras, Fornecedores e Controle de Estoques.
Artigo 2.º - A assessoria técnica pelos departamentos nominados no Artigo anterior compete  ao Assessor Econômico Financeiro da Reitoria, Prof. Rui de Souza Martins.
Artigo 3.º - Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Umuarama - Paraná, 01 de julho de 2005.




            _______________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA
REITOR – UNIPAR
